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LEI ORDINÁRIA Nº 1.828/2016
Altera o art. 3º da Lei Municipal nº 1.731, de 18 de novembro de 2013.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo III da Lei Ordinária Municipal nº 1.731, de 18 de novembro de 2013, passando a vigorar da seguinte forma:
ANEXO III

QUADRO DE CARGOS, JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
	SECRETARIA GERAL

	Cargo
	Qtd.
	Jornada h/s
	Remuneração R$

	Assessor Técnico, Financeiro e Contábil
	01
	Vide art. 19
	3.955,62


Art. 2º Os valores oriundos da diferença salarial ocorrida no período a serem ressarcidos serão disponibilizados pela Mesa Diretora da Câmara através de Portaria.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2013.

Lima Duarte, 11 de abril de 2016.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 11/04/2016 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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